
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras

Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro

CONTRATO

CONTRATON.° 0036/2025

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

EM CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA ESTADUAL NA

RUA ANTÔNIO GUEDES, NO BAIRRO SANTO

ANTÔNIO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES

E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE

INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS., QUE ENTRE SI

CELEBRAM A EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - ЕМОР-RJ COMО

CONTRATANTEEAMASTER COMÉRCIOS E

SERVIÇOS LTDA, COMO CONTRATADA.

A EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - ЕМОР-

RJ, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato pelo seu Diretor-

Presidente, André Luis Ribeiro Braga, CPF/MF n° 018.900.147-02 e por seu Diretor de

Administração e Finanças, Ricardo Cardoso da Silva, CPF/MF nº 544.161.407-20 e a

sociedade empresária Master Comércios E Serviços Ltda situada na Rua Doutor

Jaques Borges Salles 329, Parque Duque, Bairro Parque Duque, Cidade Duque de

Caxias, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 20.010.416/0001-06, daqui por diante

denominada CONTRATADA, representada neste ato por GABRIEL MENEZES

DANIEL,  CPF/MF n.° 112.484.127-02, resolvem celebrar o presente Contrato, em

decorrência do resultado do Procedimento Licitatório n.° 006/2025, realizada por meio do

processo administrativo SEI-330003/001388/2025, homologada em 18/08/2025 que se

regerá pelas normas da Lei n.° 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da
EMOP-RJ e do instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições
irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO

O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA ESTADUAL NA RUA ANTÔNIO GUEDES, NO
BAIRRO SANTO ANTÔNIO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E SEUS ANEXOs, em

conformidade com as especificações do projeto básico, do edital de licitação e seus
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anexos, na forma da proposta de preços e do instrumento convocatório.

PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto será executado segundo o regime de contratação
Empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO CONTRATO

O valor total do presente Contrato é de R$ 14.500.000,00 (quatorze milhões e quinhentos
mil reais), discriminado de acordo com a Planilha integrante da Proposta de Preços e o
Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela CONTRATADA, sendo tais recursos

provenientes da Portaria Conjunta DEGASE/EMOP-RJ n° 131/2025 de 07/03/2025,

publicada no DOERJ de 19/03/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

O prazo de execução da obra/serviços é de 360 (trezentos e sessenta) dias e será

contado a partir da autorização para início, que será expedida em até 15 (quinze) dias
úteis a contar da assinatura do Contrato, sendo sua vigência de 600 (seiscentos) dias

contados a partir de dd/mm/aaaa, desde que posterior à data de publicação do extrato do

contrato no Diário Oficial, valendo a data da publicação do extrato como termo inicial de

vigência, caso posterior à data convencionada nesta cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo contratual poderá ser prorrogado, na forma prevista

no art.186, do Regulamento de Licitações e Contratos da EMOP-RJ.

ePARÁGRAFO SEGUNDO - Na contagem dos prazos, é excluído o dia do início

incluído o do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dia de expediente

no órgão ou entidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os prazos de cumprimento das etapas são aqueles

constantes dos cronogramas anexos ao Edital, podendo ser prorrogados nas hipóteses

previstas no art. 187 do Regulamento de Licitações e Contratos da EMOP-RJ.

PARÁGRAFO QUARTO - Nas hipóteses em que não se verificar nenhuma das

condições previstas no art. 187 do Regulamento de Licitações e Contratos da EMОP-RJ,

e o atraso no cumprimento do cronograma decorrer de culpa da contratada, os prazos de

início de etapas de execução, de conclusão, de entrega e de vigência contratual serão

prorrogados, a critério da EMOP-RJ, aplicando-se à contratada, neste caso, multa

moratória, estabelecida no mencionado Regulamento, sem operar qualquer recomposição
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